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TUTORS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 15.444.224/0001-60 

NIRE 51300021820 

(“Companhia”) 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Às 14h, do dia 28 de agosto de 2025, na sede da Companhia, estabelecida 

na Avenida São Sebastião, n. 3139, bairro Quilombo, Edif. Rio Negro, salas 01 e 02, na cidade de 

Cuiabá/MT, CEP: 78.045-000.  

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as convocações nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da 

presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 

Presença dos Acionistas. 

 

3. ORDEM DO DIA: Debater e deliberar sobre: (i) o distrato do boletim de subscrição firmado por 

Felício Carlos Lemos Santos Junior em 04 de março de 2024, relativo à subscrição de 102.471 ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, de comum acordo entre as partes; e (ii) a 

consequente redução do capital subscrito, com o cancelamento das ações objeto da subscrição. 

 

4. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Encontra-se presente a totalidade dos acionistas da Companhia, 

conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 

 

5. MESA: 

 

(i) Presidente: José Leão Portela;  

(ii) Secretário:  Ronan Grings.  

 

6. DELIBERAÇÕES  

 

6.1. Distrato do Boletim de Subscrição. Os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, 

aprovaram o distrato do Boletim de Subscrição de Ações firmado em 04/03/2024 por Felício Carlos 

Lemos Santos Junior, constante do Anexo I a esta ata, considerando que o subscritor manifestou 

expressamente sua vontade de não permanecer no quadro acionário da Companhia. 

 

6.2. Cancelamento de Ações Subscritas e Não Integralizadas. Em decorrência do distrato acima, 

ficam canceladas as 102.471 (cento e duas mil, quatrocentas e setenta e uma) ações ordinárias 

anteriormente subscritas por Felício Carlos Lemos Santos Junior, as quais não foram integralizadas, 

extinguindo-se de pleno direito a obrigação de integralização correspondente. 

 

6.3. Redução do Capital Social e Alteração do Estatuto. Os acionistas deliberaram, nos termos do 

artigo 173, caput, da Lei das Sociedades por Ações, pela redução do capital social subscrito da Companhia 

no montante de R$ 407.040,00 (quatrocentos e sete mil e quarenta reais), mediante o cancelamento das 

ações referidas na deliberação anterior, em razão de se ter tornado excessivo em relação ao objeto social 

da Companhia. 
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Em consequência, o capital social da Companhia, anteriormente fixado em R$ 4.808.987,00 (quatro 

milhões, oitocentos e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais), dividido em 5.235.019 (cinco milhões, 

duzentas e trinta e cinco mil, e dezenove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, passa 

a ser de R$ 4.401.947,00 (quatro milhões, quatrocentos e um mil, novecentos e quarenta e sete reais), 

dividido em 5.132.548 (cinco milhões, cento e trinta e duas mil, quinhentas e quarenta e oito) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

 

6.4. Alteração do Estatuto Social. Fica aprovada a alteração e consolidação do Estatuto Social, 

conforme Anexo II.  

 

7. ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS: A presente Assembleia Geral Extraordinária atendeu 

todas as formalidades legais. 

 

8. ENCERRAMENTO: Nos termos do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia autorizou 

a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos. 

 

Nada mais havendo a tratar, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 

Assembleia e lavrada esta ata, lida, aprovada e assinada todos os presentes.   

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2025 

 

Mesa: 

 

Presidente: 

 

 

 

[assinatura eletrônica] 

José Leão Portela 

 

Secretário: 

 

 

 

[assinatura eletrônica] 

Ronan Grings 

 

Nos termos do art. 130, da Lei das Sociedades por Ações, assinam a presente ata os Acionistas:  

 

Acionista: 

 

 

 

[assinatura eletrônica] 

José Leão Portela 

 

 

 

Acionista: 

 

 

 

[assinatura eletrônica] 

Ronan Grings 

 

[assinatura eletrônica] 

Felício Carlos Lemos Santos Junior 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS  
 

TUTORS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 15.444.224/0001-60 

NIRE 51300021820 
 

 
Boletim de Subscrição relativo à emissão de novas ações da Tutors Participações S.A. (“Companhia”), 
aprovada na Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) realizada em 04 de março de 2024. 

 
SUBSCRITOR 

Nome/Denominação Social 
Felicio Carlos Lemos Santos Junior 

CPF/CNPJ 
025.145.391-02 

Endereço (nº, complemento) 
Av Filinto Muller, 1588, apartamento 1101 
E-mail  
juniorfelicio@gmail.com 
Bairro  
Quilombo 

CEP 
78043-500 

Cidade 
Cuiabá 

Estado 
Mato Grosso 

Telefone 
(65) 99689-1938 

Profissão 
Empresário 
Nacionalidade 
Brasileiro 
Doc. Identidade 
1912525-9  

Órgão Emissor 
SSP/MT 

 
AÇÕES SUBSCRITAS 

Quantidade de Ações 
102.471 

Preço de Emissão  
R$ 3,97 (três reais e noventa e 
sete centavos) por ação 

Valor Total a Pagar 
R$ 407.040,00 (quatrocentos e sete 
mil e quarenta reais) 

FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 
Modalidade 
Transferência eletrônica de 
valores em conta corrente de 
titularidade da Companhia.  

Banco 
Banco Itaú 
(341) 

Nº Agência 
7762 

Nº Conta Corrente 
08696-0 

 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Nos termos deste Boletim de Subscrição, a Companhia, neste ato, representada por seu Diretor Presidente, 
entrega ao Subscritor a quantidade de ações mencionadas no quadro denominado de Ações Subscritas.  
 
Quando Companhia e Subscritor forem mencionados em conjunto, são denominados de “Partes”.  
 
1. Integralização do Capital 
 
1.1. O Valor Total a Pagar foi obtido por meio da multiplicação da quantidade de Ações Subscritas pelo 
Preço de Emissão de cada ação, conforme acima definido.  A integralização das Ações Subscritas ocorrerá 
por meio do efetivo pagamento, pelo Subscritor, do Valor Total a Pagar, que deverá ocorrer em até 5 anos 
contados da assinatura deste Boletim de Subscrição (“Período de Integralização”). 
 

D4Sign ff92703e-2125-4332-9161-2028bfb91e35 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 929e4553-3266-4360-a766-a671293d7ff8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



  
 

 

 

2 

 
 

1.2. O Valor Total a Pagar deverá ser atualizado monetariamente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros 
simples de 3% a.a. (três por cento ao ano), a partir da data de assinatura deste Boletim de Subscrição até 
a data do efetivo pagamento. 
 
1.3. Durante o Período de Integralização, caso o Subscritor venha a deter direito de distribuição de 
dividendos relacionados às Ações Subscritas, ele se compromete, desde já, a utilizar tais recursos para 
realizar o pagamento do Valor Total a Pagar. Neste ato, o Subscritor autoriza, de maneira irrevogável e 
irretratável, que caso a Companhia apure dividendos a pagar relacionados às Ações Subscritas, que tais 
recursos sejam retidos pela Companhia e utilizados para adimplemento de eventual saldo devedor do 
Valor Total a Pagar. 
 
2. Mora  
 
2.1. O Subscritor que não fizer o pagamento nas condições previstas neste Boletim de Subscrição ficará 
de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros de mora fixados em 1% (um 
por cento) ao mês, pro rata die, e multa de 10% (dez por cento) incidente sobre a prestação devida e não 
adimplida.  
 
2.2. Além da sujeição às penas pecuniárias, o Subscritor que incorrer em mora poderá ter o exercício dos 
seus direitos suspensos, conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia.  
 
2.2.1. O edital de convocação da Assembleia, na forma definida pelo Estatuto Social da Companhia, 
deverá dispor a matéria que será deliberada, com a indicação do nome do Subscritor para que ele 
compareça a fim de exercer o seu direito de defesa.  
 
2.2.2. Enquanto perdurar a mora, a Assembleia da Companhia poderá suspender, relativamente à 
parcela de ações não integralizadas no tempo e modo devido neste Boletim de Subscrição, o direito de voto 
e os direitos econômicos conferidos por tais ações, estes compreendidos por eventual participação no 
acervo da Companhia na hipótese de liquidação e participação nos lucros sociais.   
 
2.2.3. Quando reunidos para tal fim, a Assembleia deverá deliberar sobre a suspensão dos direitos de 
todas as Ações Subscritas não integralizadas no prazo, não sendo permitida, em nenhuma hipótese, 
promover a distinção de direitos pela pessoa do Subscritor em mora.  
 
3. Declarações do Subscritor 
 
3.1.  O Subscritor, ao assinar este Boletim de Subscrição, declara que não existe lei, norma ou qualquer 
outro dispositivo legal ou regulamentar que impeça ou proíba o Subscritor de subscrever as Ações 
Subscritas objeto deste Boletim de Subscrição nos termos e condições aqui previstos.  
 
3.2. Tendo recebido a quantidade de Ações Subscritas definidas neste Boletim de Subscrição, o 
Subscritor dá à Companhia plena, geral e irrevogável quitação da respectiva entrega de Ações. 
 
4. Disposições Gerais 
 
4.1.  Este Boletim de Subscrição constitui o único e integral negócio existente entre as partes subscritoras, 
com relação ao objeto nele previsto.  
 
4.2. As Partes declaram e reconhecem que este Boletim de Subscrição é firmado por assinatura 
eletrônica. Por consequência, as Partes declaram e concordam que a via deste Contrato assinada digital ou 
eletronicamente: (i) será válida e vinculante, substituindo e dispensando a necessidade de assinatura de 
via física deste Boletim de Subscrição, para todos os fins e efeitos de direito; e (ii) tem plena força 
probatória, sendo apta a conservar a integridade de seu conteúdo e comprovar a firma dos seus 
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respectivos signatários e representantes legais. 
 
4.3. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Boletim de Subscrição. 
Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que 
caiba às Partes prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como renúncia ou 
perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos a ele, nem constituirá 
novação alteração, transigência, remissão, modificação ou redução ou precedente no tocante a qualquer 
outro inadimplemento ou atraso. 
 
5. Foro 
 
5.1.  Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado Mato Grosso, para dirimir as questões oriundas deste 
Boletim de Subscrição.  
 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam as partes o presente Boletim de Subscrição, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.  
 
Cuiabá/MT, 04 de março de 2024 
 

Assinatura do Subscritor 
O Subscritor declara para todos os fins estar de acordo com as 
cláusulas contratuais e demais condições expressas neste 
Boletim de Subscrição.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
FELICIO CARLOS LEMOS SANTOS JUNIOR  

Subscritor 

Assinatura da Companhia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TUTORS PARTICIPAÇÕES S.A. 

Por seu Diretor Presidente José Leão Portela  

Testemunha: 
 
 
 
 
 
  
 
Nome: Antonio Luiz de Mello Vieira Mendes de 
Almeida Junior 
CPF: 042.707.637-44 
E-mail: antonioluiz@mellovieira.com 

Testemunha: 
 
 
 
 
 
  
 
Nome: Tiago José Gomes Palmeira 
CPF: 084.703.314-77 
E-mail: tiagopalmeira10@gmail.com 
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ESTATUTO SOCIAL  

TUTORS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 15.444.224/0001-60 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO  

 

Artigo 1º - A TUTORS PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), é  uma sociédadé ano nima, qué 

sé régéra  pélas léis é usos do comé rcio, por ésté Estatuto Social é pélas disposiço és légais 

aplica véis. 

 

Artigo 2º - A Companhia tém sédé é foro na cidadé dé Cuiaba /MT, Estado dé Mato Grosso, 

na Avénida Sa o Sébastia o, nº 3.139, bairro Quilombo, Edif. Rio Négro, sala 01 é 02, CEP: 

78.045-000, podéndo, por délibéraça o do Consélho dé Administraça o, criar é éxtinguir 

filiais, sucursais, agé ncias, dépo sitos é éscrito rios dé répréséntaça o ém qualquér parté do 

térrito rio nacional ou no éxtérior.  

 

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social: (i) Holdings de instituições não-financeiras; 

(ii) Outras sociedades de participação, exceto holdings; (iii) Atividades de cobranças 

extrajudiciais e informações cadastrais; (iv) Outras atividades de serviços financeiros, tais 

como gestão de contas a pagar e a receber, compra e venda de créditos, incluindo créditos 

judiciais, precatórios ou requisição de pequeno valor; (v) Compra e venda de imóveis 

próprios; (vi) Aluguel de imóveis próprios. 

 

Parágrafo Único – A codificação das atividades que serão o objeto social da Companhia são 

as seguintes: (i) 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras; (ii) 64.63.8-00 – 

Outras sociedades de participação, exceto holdings; (iii) 82.91-1-00 - Atividades de 

cobranças e informações cadastrais; (iv) 64.99-9-99 - Outras atividades de serviços 

financeiros não especificadas anteriormente; (v) 68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis 

próprios; (vi) 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios. 

 

Artigo 4º – O prazo dé duraça o da Companhia é  indétérminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalménté subscrito é intégralizado, é  dé R$ 

4.401.947,00 (quatro milho és, quatrocéntos é um mil, novécéntos é quarénta é sété réais), 

répréséntado por 5.132.548 (cinco milho és, cénto é trinta é duas mil, quinhéntas é quarénta 

é oito) aço és ordina rias, da classé convérsí vél, todas nominativas é sém valor nominal. 

 

§1º – O capital social podéra  sér auméntado, sém nécéssidadé dé altéraça o désté Estatuto, 

por délibéraça o do Consélho dé Administraça o, até  o limité dé 10.000.000,00 (déz milho és) 

dé aço és. As aço és émitidas podéra o sér ordina rias ou préférénciais, obsérvando-sé, ém 

qualquér hipo tésé, os limités éstabélécidos no art. 15, §2º, da Léi nº 6.404, dé 15 dé 

dézémbro dé 1976, conformé suas altéraço és. 
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§2º – Déntro do limité do capital autorizado, o Consélho dé Administraça o téra  compété ncia 

para: (i) aprovar a émissa o dé aço és ou bo nus dé subscriça o, séja por méio dé subscriça o 

pu blica ou privada, définindo o préço dé émissa o, as condiço és dé intégralizaça o é os démais 

térmos da émissa o; (ii) outorgar, conformé plano aprovado péla Assémbléia Géral, opça o dé 

compra dé aço és a administradorés, émprégados da Companhia ou dé suas controladas, bém 

como a préstadorés dé sérviços a  Companhia ou a s suas sociédadés controladas. 

 

§3º – As aço és ordina rias émitidas péla Companhia conférém aos séus titularés: 

(i) diréito a um voto por aça o nas délibéraço és das assémbléias gérais; (ii) participaça o 

proporcional é igualita ria nos lucros distribuí dos péla Companhia; (iii) possibilidadé dé 

convérsa o ém aço és préférénciais nas situaço és prévistas nésté Estatuto. 

 

Artigo 6º - A Companhia podéra , médianté délibéraça o do Consélho dé Administraça o é 

obsérvando as disposiço és da Léi nº 6.404/76 é démais normas aplica véis, adquirir aço és 

dé sua pro pria émissa o, para manuténça o ém tésouraria, postérior aliénaça o ou 

cancélaménto, désdé qué a aquisiça o: (i) séja réalizada com basé ém lucros lí quidos ou 

résérvas livrés, na o podéndo utilizar-sé dé récursos provéniéntés do capital social; (ii) 

obédéça aos limités é condiço és éstabélécidos péla législaça o vigénté, incluindo a 

quantidadé dé aço és a sérém adquiridas, é os réspéctivos prazos é condiço és dé aliénaça o 

ou cancélaménto; (iii) na o ténha como éféito a réduça o do capital social, salvo sé délibérado 

péla Assémbléia Géral, nos térmos da Léi. 

 

§1º – As aço és adquiridas podéra o sér mantidas ém tésouraria é postériorménté aliénadas 

ou cancéladas, conformé délibéraça o do Consélho dé Administraça o, réspéitando-sé o préço 

dé mércado ou, no mí nimo, o valor do patrimo nio lí quido conta bil da aça o apurado 

conformé détérminado por ésté Estatuto Social para as hipo tésés dé réémbolso é résgaté 

das aço és.   

 

§2º – No caso dé cancélaménto das aço és adquiridas, o valor corréspondénté séra  débitado 

dirétaménté das résérvas dé capital ou dé lucros, sém nécéssidadé dé réduça o do capital 

social, éxcéto sé délibérado dé outra forma péla Assémbléia Géral. 

 

§3º – Fica védado o éxércí cio do diréito dé voto ou a pércépça o dé dividéndos é outros 

bénéfí cios écono micos référéntés a s aço és mantidas ém tésouraria péla Companhia. 

 

§4º – O Consélho dé Administraça o dévéra  aprovar préviaménté qualquér opéraça o dé 

aquisiça o, aliénaça o ou cancélaménto dé aço és pro prias para asségurar o mélhor intéréssé 

da Companhia é dé séus acionistas. 

 

Artigo 7º - O acionista qué déixar dé intégralizar, no prazo fixado, as aço és subscritas ou 

adquiridas, séra  considérado rémisso, indépéndéntéménté dé notificaça o ou intérpélaça o 

judicial ou éxtrajudicial, ficando automaticaménté constituí do ém mora. 

 

§1º - O acionista rémisso ficara  sujéito ao pagaménto dos séguintés éncargos: 

(i) juros morato rios équivaléntés a 100% da Taxa do Sistéma Espécial dé Liquidaça o é 

Custo dia (SELIC), ou dé outra taxa qué vénha a substituí -la, calculados pro rata die, désdé a 

data do inadimpléménto até  o éfétivo pagaménto intégral a  Companhia; 
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(ii) multa por inadimpléménto dé 10% (déz por cénto) sobré o valor ém atraso, alé m dé 

quaisquér outras pénalidadés prévistas ém léi ou no présénté Estatuto. 

 

§2º – A Companhia, apo s o prazo dé 30 (trinta) dias contado do inadimpléménto, podéra  

promovér a éxécuça o judicial dos valorés dévidos pélo acionista rémisso, sém préjuí zo do 

éxércí cio dé outras faculdadés, como: (i) aliénar as aço és do acionista inadimplénté ém 

bolsa dé valorés ou por méio dé léila o, para cobrir o montanté dévido, conformé o disposto 

no artigo 107 da Léi nº 6.404/76; (ii) suspéndér o éxércí cio dos diréitos polí ticos é 

patrimoniais do acionista rémisso até  a intégralizaça o do valor dévido, inclusivé o diréito dé 

voto nas Assémbléias Gérais, o récébiménto dé dividéndos é quaisquér outros diréitos 

rélacionados a s aço és inadimplidas.  

 

§3º – O acionista rémisso séra  éxcluí do do diréito dé préféré ncia na subscriça o dé novas 

aço és ou dé outros tí tulos convérsí véis ém aço és, duranté o pérí odo dé inadimplé ncia. 

 

§4º – O Consélho dé Administraça o podéra , a séu crité rio, éstabélécér prazos adicionais para 

a intégralizaça o do capital subscrito pélo acionista rémisso, désdé qué os acré scimos dé 

juros, multa é corréça o séjam mantidos, é qué o inadimpléménto na o causé préjuí zo 

rélévanté a  Companhia. 

 

§5º – Apo s a régularizaça o da situaça o dé inadimpléménto, o acionista rémisso téra  séus 

diréitos réstabélécidos na forma prévista péla Léi nº 6.404/76 é por ésté Estatuto Social, 

sém préjuí zo das pénalidadés aplicadas duranté o pérí odo dé mora. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIAS GERAIS 

 

Artigo 8º - A Assémbléia Géral Ordina ria séra  réalizada anualménté, no prazo ma ximo dé 

quatro mésés apo s o té rmino do éxércí cio social, podéndo ocorrér dé forma préséncial, na 

sédé da Companhia, ou dé forma digital, conformé indicado no édital dé convocaça o. Esta 

assémbléia téra  por finalidadé délibérar sobré: (i) tomar as contas dos administradorés, 

éxaminar, discutir é votar as démonstraço és financéiras; (ii) déstinaça o do lucro lí quido do 

éxércí cio é a distribuiça o dé dividéndos; (iii) éléiça o é déstituiça o dos mémbros do Consélho 

dé Administraça o é, quando aplica vél, dos mémbros do consélho fiscal; (iv) outros assuntos 

dé compété ncia da Assémbléia Géral Ordina ria, conformé a législaça o aplica vél. 

 

Artigo 9º - A Assémbléia Géral Extraordina ria séra  convocada a qualquér témpo, sémpré 

qué os intéréssés sociais assim éxigirém, podéndo sér réalizada dé forma préséncial na sédé 

da Companhia, ou dé forma digital, conformé indicado no édital dé convocaça o. A 

Assémbléia Géral Extraordina ria délibérara  éxclusivaménté sobré as maté rias prévistas no 

artigo 122 da Léi nº 6.404/76, com éxcéça o daquélas qué, nos térmos da législaça o vigénté, 

ja  éstéjam atribuí das a  compété ncia do Consélho dé Administraça o por ésté Estatuto Social. 

 

Artigo 10 - Na convocaça o, instalaça o é réalizaça o das Assémbléias Gérais, séra o 

obsérvados os prazos é démais disposiço és légais aplica véis, conformé a législaça o vigénté 

é o Estatuto Social da Companhia. 
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Parágrafo Único - O acionista podéra  sér répréséntado nas Assémbléias Gérais médianté 

procuraça o outorgada por instruménto pu blico ou particular, dispénsada a notarizaça o ou 

réconhéciménto dé firma, désdé qué cumpridos os réquisitos légais. Séra  pérmitida a 

participaça o é o voto por méio élétro nico, conformé oriéntaço és do Présidénté do Consélho 

dé Administraça o. 

 

Artigo 11 - As Assémbléias Gérais séra o présididas pélo Présidénté do Consélho dé 

Administraça o ou, na sua ausé ncia ou impédiménto, por péssoa por élé désignada. Caso o 

Présidénté do Consélho dé Administraça o na o ténha désignado outra péssoa, o Présidénté 

da Assémbléia séra  éléito péla maioria dos votos dos acionistas préséntés. O Présidénté da 

Assémbléia éscolhéra  o sécréta rio da mésa éntré os préséntés, séjam élés acionistas ou na o. 

 

Artigo 12 - As délibéraço és da Assémbléia Géral séra o tomadas pélo voto favora vél dé 

acionistas qué répréséntém a maioria do capital votanté da Companhia présénté a  

Assémbléia, na o computados os votos ém branco ném as absténço és, réssalvadas as 

éxcéço és prévistas ém léi ou nésté Estatuto Social ém qué for éxigido quo rum qualificado. 

 

Parágrafo Único - As délibéraço és da Assémbléia Géral séra o régistradas ém atas lavradas 

na forma da léi, séndo suficiénté para a sua validadé a assinatura no livro dé présénça dé 

tantos quantos forém nécéssa rios para constituir o quo rum éxigido para a délibéraça o. 

 

 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Seção I 

Normas Gerais  

 

Artigo 13 - A Companhia séra  administrada por um Consélho dé Administraça o é uma 

Dirétoria, ém conformidadé com a législaça o aplica vél é ésté Estatuto Social. O Consélho dé 

Administraça o séra  résponsa vél péla oriéntaça o géral dos négo cios da Companhia, 

énquanto a Dirétoria ficara  éncarrégada da sua répréséntaça o é gésta o opéracional. 

 

Artigo 14 – Os administradorés tomara o possé médianté a assinatura dé térmo dé possé no 

prazo dé até  30 (trinta) dias apo s a éléiça o, séndo dispénsados dé préstar garantia dé gésta o. 

O térmo dé possé dévéra  incluir a déclaraça o dé qué os administradorés: (i) na o ésta o 

impédidos dé éxércér a administraça o dé sociédadés, conformé as hipo tésés prévistas ém 

léi, séja por condénaça o criminal, faliméntar ou outras causas légais; (ii) possuém réputaça o 

ilibada; é (iii) na o ocupam cargos ém sociédadés concorréntés da Companhia, ném 

répréséntam intéréssés conflitantés com os da Companhia. 

 

Para grafo Ú nico. Caso o térmo dé possé na o séja assinado déntro do prazo éstabélécido é 

sém justificativa acéita péla Companhia, a éléiça o podéra  sér anulada, nos térmos da 

législaça o aplica vél. 

 

Artigo 15 - O mandato dos administradorés ésténdér-sé-a  até  a invéstidura dé séus 

sucéssorés. Em caso dé vaca ncia, rénu ncia ou impédiménto pérmanénté (como morté, 
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invalidéz ou impédiménto judicial) dé mémbros do Consélho dé Administraça o ou da 

Dirétoria, a substituiça o séra  réalizada conformé prévisto nésté Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único - Na ausé ncia dé prévisa o éspécí fica, a substituiça o dé mémbros do 

Consélho dé Administraça o podéra  sér féita pélos consélhéiros rémanéscéntés, é o 

substituto sérvira  até  a pro xima Assémbléia Géral. Ocorréndo vaca ncia dé todos os cargos 

do Consélho dé Administraça o ou da Dirétoria, dévéra  sér convocada imédiataménté uma 

Assémbléia Géral para élégér novos administradorés, ém conformidadé com a Léi nº 

6.404/76, conformé altéraço és. 

 

Artigo 16 - A rémunéraça o dos administradorés séra  fixada péla Assémbléia Géral, podéndo 

sér éstabélécida dé forma individual ou global. No caso dé fixaça o dé montanté global, 

cabéra  ao Consélho dé Administraça o décidir a forma dé distribuiça o éntré os 

administradorés, salvo disposiça o ém contra rio péla Assémbléia Géral. 

 

Seção II 

Conselho de Administração 

 

Artigo 17 – O Consélho dé Administraça o séra  composto por, no mí nimo, 3 (tré s) mémbros 

é, no ma ximo, 11 (onzé) mémbros, todos éléitos é déstituí véis péla Assémbléia Géral, a 

qualquér témpo, ém conformidadé com a Léi nº 6.404/76 é ésté Estatuto Social. 

 

§1º - Os mémbros do Consélho dé Administraça o séra o éléitos péla Assémbléia Géral, com 

mandato unificado dé 3 (tré s) anos, pérmitida a rééléiça o.  

 

§2º - A éléiça o dos mémbros do Consélho dé Administraça o ocorréra  médianté voto diréto 

dos acionistas, obsérvado o disposto na législaça o vigénté é nésté Estatuto Social. 

 

§3º - O Consélho dé Administraça o définira , déntré os éléitos, o Présidénté é, sé aplica vél, o 

Vicé-Présidénté do Consélho dé Administraça o.  

 

§4º - Em caso dé impédiménto ou ausé ncia témpora ria do Présidénté do Consélho dé 

Administraça o, ésté séra  substituí do, na qualidadé dé consélhéiro, por: 

(i) outro mémbro do Consélho dé Administraça o désignado por éscrito pélo Présidénté; 

(ii) na inéxisté ncia dé tal désignaça o, por séu suplénté, sé houvér; 

(iii) na ausé ncia dé suplénté, pélo Vicé-Présidénté do Consélho dé Administraça o, sé 

houvér; (iv) na ausé ncia do Vicé-Présidénté, por quém a maioria dos démais mémbros do 

Consélho dé Administraça o désignar. 

 

Subseção I 

Funcionamento 

 

Artigo 18 – O Consélho dé Administraça o réunir-sé-a  ordinariaménté, conformé calénda rio 

anual préviaménté éstabélécido, é éxtraordinariaménté sémpré qué nécéssa rio, médianté 

convocaça o do Présidénté do Consélho dé Administraça o. 
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§1º – As convocaço és para as réunio és do Consélho dé Administraça o séra o féitas por 

éscrito, via corréio élétro nico, com antécédé ncia mí nima dé 5 (cinco) dias, indicando a data, 

o local é a pauta dos assuntos a sérém discutidos. Em casos dé délibéraça o dé maté rias 

urgéntés, as réunio és podéra o sér convocadas com antécédé ncia mí nima dé 24 (vinté é 

quatro) horas. 

 

§2º – Séra  considérada régularménté convocada a réunia o do Consélho dé Administraça o a 

qué comparécérém todos os consélhéiros, péssoalménté ou por vidéoconféré ncia ou outros 

méios dé comunicaça o qué pérmitam a idéntificaça o é intéraça o simulta néa éntré os 

participantés. As délibéraço és tomadas por éssés méios téra o a mésma validadé qué as 

présénciais é séra o régistradas ém ata. 

 

§1º – Séra  considérado présénté a s réunio és do Consélho dé Administraça o o consélhéiro 

qué:  

 

(i) noméar outro consélhéiro como séu répréséntanté para votar na réunia o. A 

procuraça o, qué podéra  sér énviada por méio élétro nico, dévéra  sér éntrégué ao Présidénté 

do Consélho dé Administraça o ou a outro consélhéiro até  a data da réunia o. O consélhéiro 

indicado téra  o diréito dé votar ém séu pro prio nomé é ém nomé do consélhéiro ausénté, 

séndo qué cada consélhéiro so  podéra  répréséntar um ausénté na mésma réunia o.  

(ii) Enviar séu voto por éscrito ao Présidénté do Consélho dé Administraça o ou a outro 

consélhéiro até  a réunia o. O voto podéra  sér énviado por qualquér méio élétro nico, désdé 

qué séja récébido antés do éncérraménto da réunia o. 

 

§2º – Os votos dos mémbros qué participarém rémotaménté ou qué ténham énviado séus 

votos por éscrito séra o régistrados no livro dé atas das réunio és do Consélho dé 

Administraça o. A co pia dos votos énviados por méio élétro nico séra  anéxada ao livro, logo 

apo s a transcriça o da ata. 

 

Artigo  19 - As réunio és do Consélho dé Administraça o séra o instaladas com a présénça da 

maioria dé séus mémbros. As délibéraço és séra o tomadas péla maioria dos votos dos 

consélhéiros préséntés. 

 

§1º – Cada consélhéiro téra  diréito a um voto nas délibéraço és do Consélho dé 

Administraça o. Em caso dé émpaté, o Présidénté do Consélho dé Administraça o téra  o voto 

dé qualidadé. 

 

§2º – O Consélho dé Administraça o podéra , désdé qué na o haja oposiça o dé qualquér 

mémbro, convidar éxécutivos da Companhia ou tércéiros para participarém das réunio és, 

sém diréito a voto, com o objétivo dé fornécér informaço és ou ésclaréciméntos sobré 

maté rias ém discussa o. 

 

Artigo 20 - As atas das réunio és do Consélho dé Administraça o qué contivérém délibéraço és 

déstinadas a produzir éféitos péranté tércéiros dévéra o sér publicadas é arquivadas no 

régistro pu blico dé émprésas mércantis. 
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Artigo 21 - As délibéraço és do Consélho dé Administraça o séra o impléméntadas péla 

Dirétoria Exécutiva, sob a supérvisa o do Consélho dé Administraça o. 

 

Subseção II 

Competência 

 

Artigo 22 - Compété ao Consélho dé Administraça o, réspéitadas as disposiço és légais é 

éstatuta rias, a oriéntaça o géral dos négo cios da Companhia, inclusivé no qué sé référé ao 

controlé das sociédadés subsidia rias, délibérando sobré as séguintés maté rias: 

 

(i) Définir a oriéntaça o géral dos négo cios da Companhia é das sociédadés controladas, 

aprovando planos éstraté gicos, financéiros é opéracionais, alé m dé éstabélécér 

métas é résultados a sérém alcançados; 

(ii) Aprovar a polí tica dé invéstiméntos da Companhia é das sociédadés controladas, 

incluindo a aquisiça o é aliénaça o dé participaço és sociéta rias; 

(iii) Elégér é déstituir os mémbros da Dirétoria da Companhia, atribuir-lhés funço és é 

dévérés, é supérvisionar a gésta o dos dirétorés, podéndo, a qualquér témpo, 

éxaminar os livros é documéntos da Companhia é solicitar informaço és sobré 

contratos célébrados ou ém négociaça o, bém como sobré outros atos da 

administraça o; 

(iv) Aprovar o orçaménto anual é suas événtuais réviso és, alé m dé acompanhar a 

éxécuça o orçaménta ria da Companhia é das sociédadés controladas; 

(v) Autorizar a célébraça o dé contratos dé qualquér naturéza éntré a Companhia é 

sociédadés controladas, coligadas ou sob controlé comum; 

(vi) Délibérar sobré a émissa o dé aço és, bo nus dé subscriça o, débé nturés, notas 

promisso rias é outros valorés mobilia rios, ém conformidadé com as disposiço és 

légais é éstatuta rias aplica véis; 

(vii) Autorizar a célébraça o dé contratos qué énvolvam arréndaménto, aliénaça o, 

hipotéca, rénu ncia é/ou céssa o dé diréitos rélacionados a béns imo véis da 

Companhia, indépéndéntéménté dé tais béns éstarém no ativo circulanté ou na o 

circulanté;  

(viii) Autorizar a aquisiça o ou céssa o, a qualquér tí tulo, dé béns imo véis péla Companhia, 

bém como firmar compromissos déssa naturéza, indépéndéntéménté dé sua 

classificaça o no ativo circulanté ou na o circulanté; 

(ix) Estabélécér é délibérar sobré a polí tica dé distribuiça o dé lucros, dividéndos, juros 

sobré capital pro prio é réinvéstiménto dos résultados da Companhia;  

(x) Aprovar a concéssa o dé garantias réais ou fidéjusso rias ém favor dé tércéiros ém 

opéraço és ou négo cios qué énvolvam a Companhia. 

(xi) Délibérar sobré a distribuiça o dé dividéndos intérmédia rios a  conta dé lucros 

acumulados ou résérvas dé lucros éxisténtés no u ltimo balanço aprovado; 

(xii) Aprovar a contrataça o dé opéraço és dé cré dito é financiaméntos dé longo prazo péla 

Companhia é pélas sociédadés controladas, éstabélécéndo limités é condiço és para 

éssas opéraço és; 

(xiii) Aprovar a constituiça o dé o nus réais é a préstaça o dé garantias péla Companhia é 

pélas sociédadés controladas; 

(xiv) Aprovar o éstabéléciménto é a révisa o das polí ticas dé govérnança corporativa, 

compliancé é gésta o dé riscos da Companhia é das sociédadés controladas; 
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(xv) Aprovar a convocaça o da Assémbléia Géral é propor as maté rias a sérém 

délibéradas, quando julgar nécéssa rio; 

(xvi) Délibérar sobré quaisquér outras maté rias dé intéréssé da Companhia ou das 

sociédadés controladas qué na o séjam dé compété ncia éxclusiva da Assémbléia 

Géral. 

 

Artigo 23 - O Consélho dé Administraça o podéra  délégar a éxécuça o dé détérminadas 

atividadés a comité s ou comisso és éspécí ficos, compostos por mémbros do Consélho dé 

Administraça o, dirétorés ou outros profissionais qualificados. Essés comité s ou comisso és 

téra o funço és consultivas ou délibérativas, conformé o caso, définidas ém régiménto intérno 

aprovado pélo Consélho. 

 

Seção III 

Diretoria Executiva  

 

Artigo 24 - A Dirétoria é  o o rga o éxécutivo da Companhia, résponsa vél péla administraça o 

é gésta o dos négo cios, ém conformidadé com as dirétrizés éstabélécidas pélo Consélho dé 

Administraça o é com ésté Estatuto Social.  

 

Artigo 25 - A Dirétoria séra  composta por, no mí nimo, 01 (um) Dirétor, é no ma ximo, 05 

(cinco) Dirétorés. A Dirétoria dévéra , obrigatoriaménté, incluir 01 (um) Dirétor Présidénté. 

A Dirétoria séra  éléita pélo Consélho dé Administraça o, com mandato dé 03 (tré s) anos, 

pérmitida a rééléiça o, séndo qué o Consélho dé Administraça o podéra  déstituir a Dirétoria 

a qualquér témpo, antés da conclusa o do mandato. 

 

§1º - Quando forém éléitos mais dé um Dirétor, dévéra  sér désignado um Dirétor 

Supérinténdénté, o qual podéra , por délibéraça o do Consélho dé Administraça o, tér 

atribuiço és similarés a s do Dirétor Présidénté, séndo pérmitida a atuaça o isolada por 

qualquér um délés, conformé autorizado. 

 

§2º - O Dirétor Présidénté séra  résponsa vél por coordénar é supérvisionar as atividadés da 

Dirétoria, convocar é présidir suas réunio és é répréséntar a Companhia ém suas rélaço és 

com tércéiros, déntro dé suas atribuiço és. 

 

§3º - Os démais cargos da Dirétoria, quando nécéssa rios, téra o suas atribuiço és é 

désignaço és définidas pélo Consélho dé Administraça o, qué éspécificara  os podérés dé 

gésta o a sérém conféridos a cada mémbro da Dirétoria. 

 

Artigo 26 - Compété a  Dirétoria, obsérvadas as disposiço és légais, éstatuta rias é as 

dirétrizés do Consélho dé Administraça o: 

 

(i) Répréséntar a Companhia ativa é passivaménté, ém juí zo ou fora délé, podéndo 

constituir procuradorés, éspécificando no instruménto os atos é podérés a sérém 

praticados, com prazo dé validadé détérminado, éxcéto nos casos dé "ad judicia", ondé o 

prazo podéra  sér indétérminado; 
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(ii) Gérir é administrar os négo cios da Companhia, buscando sémpré o mélhor 

désémpénho é réntabilidadé, ém conformidadé com as polí ticas é dirétrizés éstabélécidas 

pélo Consélho dé Administraça o; 

(iii) Elaborar é submétér ao Consélho dé Administraça o o plano anual dé négo cios, o 

orçaménto anual é suas réviso és, bém como rélato rios dé désémpénho; 

(iv) Impléméntar é garantir o cumpriménto das polí ticas, éstraté gias é dirétrizés gérais 

aprovadas pélo Consélho dé Administraça o; 

(v) Apréséntar ao Consélho dé Administraça o, quando solicitado, rélato rios dé 

désémpénho, démonstrativos financéiros, planos dé négo cios é outras informaço és 

nécéssa rias para a avaliaça o da situaça o financéira, patrimonial é opéracional da 

Companhia; 

(vi) Propor ao Consélho dé Administraça o a criaça o é éxtinça o dé cargos é funço és, bém 

como a fixaça o da réspéctiva rémunéraça o, dé acordo com as polí ticas dé récursos humanos 

aprovadas pélo Consélho; 

(vii) Célébrar contratos, adquirir, aliénar ou onérar béns do ativo imobilizado, contrair 

obrigaço és, préstar garantias é réalizar opéraço és financéiras, obsérvados os limités é 

condiço és éstabélécidos pélo Consélho dé Administraça o; 

(viii) Asségurar o cumpriménto das disposiço és désté Estatuto Social, das délibéraço és do 

Consélho dé Administraça o é da Assémbléia Géral, bém como das normas légais é 

régulaméntarés aplica véis; 

(ix) Exércér outras atribuiço és qué lhé forém conféridas pélo Consélho dé Administraça o 

ou péla Assémbléia Géral. 

 

CAPÍTULO V 

COMITÊS DE ASSESSORIA 

 

Artigo 27 - O Consélho dé Administraça o fica autorizado a criar, por délibéraça o da maioria 

dé séus mémbros, comité s ou comisso és com o objétivo dé asséssorar o Consélho ém 

maté rias éspécí ficas, podéndo atuar dé forma consultiva ou délibérativa, conformé a 

naturéza é o éscopo das atividadés délégadas. 

 

Artigo 28 – Os comité s ou comisso és séra o compostos por mémbros do Consélho dé 

Administraça o, dirétorés, ou por outros profissionais qualificados, intérnos ou éxtérnos a  

Companhia, qué possuam conhéciménto té cnico é éxpérié ncia adéquados a s funço és do 

réspéctivo comité . 

 

Artigo 29 – As compété ncias, atribuiço és, résponsabilidadés, forma dé atuaça o é prazos dé 

duraça o dos comité s ou comisso és séra o définidas ém régiménto intérno pro prio, a sér 

aprovado pélo Consélho dé Administraça o. 

 

Para grafo Ú nico – A duraça o do mandato dos mémbros dos comité s séra  coincidénté com o 

mandato dos mémbros do Consélho dé Administraça o qué os indicou, salvo disposiça o ém 

contra rio aprovada pélo Consélho. 

 

Artigo 30 – Os comité s ou comisso és réportara o suas atividadés dirétaménté ao Consélho 

dé Administraça o, é suas récoméndaço és ou délibéraço és, quando for o caso, éstara o 
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sujéitas a  aprovaça o do Consélho, éxcéto nos casos ém qué lhés forém délégados podérés 

délibérativos. 

 

Artigo 31 – As réunio és dos comité s séra o convocadas por séus réspéctivos coordénadorés, 

conformé a périodicidadé é o formato définidos ém séus régiméntos intérnos, é podéra o 

ocorrér dé forma préséncial, por vidéoconféré ncia ou por outros méios élétro nicos dé 

comunicaça o qué pérmitam a participaça o é intéraça o simulta néa dos mémbros. 

 

Para grafo Ú nico – Os mémbros dos comité s dévéra o mantér confidéncialidadé sobré todas 

as informaço és é documéntos discutidos ém suas réunio és, salvo quando houvér obrigaça o 

légal ou régulaméntar dé divulgaça o. 

 

Artigo 32 – Os comité s ou comisso és podéra o sér éxtintos a qualquér moménto, por 

délibéraça o da maioria dos mémbros do Consélho dé Administraça o. 

 

 

CAPI TULO VI 

CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 33 - O Consélho Fiscal da Companhia, qué na o téra  cara tér pérmanénté, séra  

instalado quando solicitado pélos acionistas, conformé as disposiço és da Léi nº 6.404/1976. 

O Consélho Fiscal séra  composto por, no mí nimo, 3 (tré s) é, no ma ximo, 5 (cinco) mémbros 

éfétivos, é igual nu méro dé supléntés, acionistas ou na o, éléitos péla Assémbléia Géral ém 

qué for réquérido o séu funcionaménto. 

 

§1º – O mandato dos mémbros do Consélho Fiscal sé éncérrara  na priméira Assémbléia 

Géral Ordina ria réalizada apo s a sua éléiça o, pérmitida a rééléiça o. 

 

§2º - Para intégrar o Consélho Fiscal, os mémbros dévéra o aténdér aos réquisitos légais, 

séndo védada a éléiça o dé mémbros qué séjam administradorés, émprégados da 

Companhia, dé sociédadé controlada ou do mésmo grupo, bém como dé séus co njugés é 

paréntés até  o tércéiro grau, conformé éstabélécido péla Léi nº 6.404/1976. 

 

Artigo 34 - Os mémbros do Consélho Fiscal, quando ém éxércí cio, téra o diréito a  

rémunéraça o fixada péla Assémbléia Géral qué os élégér, réspéitado o disposto na Léi nº 

6.404/1976. 

 

Artigo 35 – O Consélho Fiscal téra  como principal atribuiça o fiscalizar os atos da 

administraça o é vérificar o cumpriménto dos dévérés légais é éstatuta rios, alé m dé opinar 

sobré as démonstraço és financéiras anuais é émitir rélato rios conformé prévisto na Léi nº 

6.404/1976. 

 

Artigo 36 – O Consélho Fiscal é  um o rga o colégiado é suas délibéraço és séra o tomadas por 

maioria dé votos, séndo régistradas no livro pro prio. A résponsabilidadé dos mémbros do 

Consélho Fiscal por omissa o no cumpriménto dé séus dévérés é  solida ria, éxcéto para o 

mémbro dissidénté qué fizér consignar sua divérgé ncia ém ata da réunia o é a comunicar aos 

o rga os da administraça o é a  Assémbléia Géral. 
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CAPÍTULO VII 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCROS 

 

Artigo 37 – O éxércí cio social da Companhia inicia-sé ém 1º dé janéiro é éncérra-sé ém 31 

dé dézémbro dé cada ano. 

 

Artigo 38 – Ao final dé cada éxércí cio social, a Dirétoria dévéra  élaborar o balanço 

patrimonial é as démais démonstraço és financéiras éxigidas por léi, incluindo a proposta dé 

déstinaça o do lucro lí quido do éxércí cio, subméténdo éssas démonstraço és ao Consélho dé 

Administraça o para délibéraça o. 

 

Parágrafo Único – As démonstraço és financéiras régistrara o a déstinaça o dos lucros, a sér 

délibérada pélo Consélho dé Administraça o, réspéitados os limités légais é éstatuta rios. Do 

résultado do éxércí cio séra o déduzidos, antés dé qualquér participaça o, os préjuí zos 

acumulados é a provisa o para o imposto dé rénda. Do lucro lí quido do éxércí cio, séra o féitas 

as séguintés déstinaço és: 

 

(i) 5% (cinco por cénto) para a constituiça o da résérva légal, até  qué o saldo da résérva 

atinja 20% (vinté por cénto) do capital social. A constituiça o da résérva légal podéra  sér 

dispénsada no éxércí cio ém qué o saldo désta, somado a s résérvas dé capital, éxcédér 30% 

(trinta por cénto) do capital social, conformé o artigo 193, §1º, da Léi nº 6.404/76; 

 

(ii) 5% (cinco por cénto) do lucro lí quido ajustado, conformé os valorés déstinados a  

constituiça o da résérva légal é a  formaça o ou révérsa o dé résérvas para contingé ncias, séra  

distribuí do como dividéndo obrigato rio, obsérvado o disposto no artigo 202 da Léi nº 

6.404/76; 

 

Artigo 39 – Os dividéndos déclarados dévéra o sér pagos réspéitando o prazo ma ximo 

éstabélécido ém léi, conformé délibéraça o do Consélho dé Administraça o, é podéra o sér 

corrigidos monétariaménté é/ou acréscidos dé juros, caso isso séja éxpréssaménté 

délibérado. Dividéndos na o réclamados déntro do prazo dé 3 (tré s) anos, contados da data 

dé sua disponibilizaça o aos acionistas, préscrévéra o ém favor da Companhia. 

 

§1º – O Consélho dé Administraça o podéra  déclarar: (i) Dividéndos intérmédia rios a  conta 

dé lucros ou dé résérvas dé lucros apurados ém balanços patrimoniais anuais ou séméstrais; 

é (ii) Dividéndos intércalarés com basé nos lucros apurados ém balanços intérmédia rios 

lévantados ém pérí odos qué na o séjam o anual ou séméstral, obsérvadas as limitaço és 

légais. 

 

§2º – O Consélho dé Administraça o podéra  délibérar o pagaménto dé juros sobré o capital 

pro prio, até  o limité pérmitido ém léi, cujo valor podéra  sér imputado ao dividéndo 

obrigato rio, conformé a législaça o é régulaméntaça o aplica véis. 
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CAPÍTULO VIII 

REEMBOLSO E RESGATE DAS AÇÕES  

 

 

Artigo 40 - Na hipo tésé dé o acionista éxércér o diréito dé rétirada ém raza o dé dissidé ncia 

na aprovaça o, ém Assémbléia Géral, dé quaisquér das maté rias prévistas nos incisos I a VI é 

IX do artigo 136 da Léi nº 6.404/1976, ou ém qualquér outra situaça o ém qué a législaça o 

aplica vél asséguré éxpréssaménté tal diréito, o acionista dissidénté téra  diréito ao 

réémbolso da totalidadé das aço és por élé détidas, obsérvando-sé os crité rios dé apuraça o 

dé valor éstabélécidos no présénté Capí tulo é ém éstrita conformidadé com as disposiço és 

da législaça o sociéta ria vigénté. 

 

Artigo 41 - A Companhia procédéra  ao résgaté das aço és ordina rias convérsí véis dé sua 

titularidadé, conformé prévisto no présénté Estatuto Social, médianté a ocorré ncia dé 

qualquér um dos événtos a séguir éspécificados, garantindo-sé pléna obsérva ncia a s 

disposiço és légais aplica véis é a  législaça o sociéta ria vigénté. 

 

(i) Separação Judicial, Divórcio ou Encerramento de União Estável: Na hipo tésé dé 

séparaça o judicial, divo rcio ou éncérraménto dé unia o ésta vél énvolvéndo qualquér um dos 

Acionistas, désdé qué résulté no diréito do co njugé, companhéiro ou convivénté a  partilha 

ou adjudicaça o dé parté ou totalidadé das aço és détidas pélo Acionista. Nésté caso, a 

Companhia promovéra  o résgaté déssas aço és para présérvar sua éstrutura sociéta ria é 

évitar a transféré ncia involunta ria dé participaça o sociéta ria; 

 

(ii) Falecimento ou Incapacidade Declarada Judicialmente: No caso dé faléciménto 

ou dé incapacidadé civil absoluta ou rélativa, déclarada judicialménté, dé qualquér dos 

Acionistas, é na hipo tésé dé tal événto résultar na sucéssa o hérédita ria ou na transféré ncia 

das aço és détidas pélo Acionista para tércéiros na o originalménté participantés da 

Companhia, o résgaté séra  promovido péla Companhia para asségurar a manuténça o da 

éstrutura aciona ria é a continuidadé da gésta o dé séus négo cios. 

 

§1º - Em qualquér uma das hipo tésés prévistas nas alí néas (a) é (b) acima, as aço és 

ordina rias convérsí véis détidas pélo Acionista séra o automaticaménté convértidas ém aço és 

ordina rias da classé “résgata vél”, sém diréito a voto, ém obsérva ncia a s disposiço és désté 

Estatuto Social. A convérsa o séra  imédiata é automa tica, indépéndéntéménté dé qualquér 

délibéraça o adicional da Assémbléia Géral ou dé qualquér outro o rga o administrativo, 

éxcéto quando éxpréssaménté prévisto péla législaça o aplica vél. 

 

§2º - O résgaté séra  réalizado com basé no valor dé réémbolso apurado dé acordo com os 

crité rios éstabélécidos nésté Estatuto Social é nos térmos da législaça o vigénté, 

asségurando-sé a justa compénsaça o do Acionista ou dé séus sucéssorés. 

 

§3º - Ocorréndo qualquér uma das hipo tésés méncionadas antériorménté, o valor a sér pago 

ao Acionista ém décorré ncia do résgaté das aço és séra  apurado conformé os séguintés 

crité rios: 
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(i) Caso o u ltimo balanço patrimonial da Companhia ténha sido aprovado péla 

Assémbléia Géral ha  mais dé 60 (séssénta) dias, séra  élaborado um balanço patrimonial 

éspécial, com basé na data ém qué a Companhia foi formalménté notificada sobré a 

ocorré ncia dé um dos événtos déscritos nas alí néas (a) ou (b), ou na data ém qué a 

Companhia tomou conhéciménto do événto, o qué ocorrér priméiro. 

(ii) O balanço patrimonial da Companhia dévéra  réspéitar as oriéntaço és conta béis 

éstabélécidas pélas normas brasiléiras dé contabilidadé, na o évidénciando qualquér ativo 

intangí vél dé valor ou naturéza diféréntés do régistrado, tais como marcas, paténtés, 

propriédadé intéléctual, fundo dé comé rcio, cartéira dé cliéntés ativos ou inativos, éntré 

outros. 

(iii) Toda é qualquér participaça o sociéta ria détida péla Companhia dévéra  sér avaliada 

pélo mé todo dé équivalé ncia patrimonial, obsérvando-sé os mésmos crité rios utilizados 

para a apuraça o do patrimo nio lí quido da Companhia. 

(iv) O patrimo nio lí quido da Companhia, calculado conformé os crité rios définidos 

acima, détérminara  o valor do patrimo nio lí quido conta bil da aça o, résultando no valor do 

réémbolso ao Acionista. 

(v) O valor do réémbolso séra  pago ao Acionista ou a séus sucéssorés ém parcélas 

ménsais é sucéssivas, ém até  60 (séssénta) mésés com réajusté anual dé acordo com a 

variaça o positiva da SELIC ou outro í ndicé oficial qué vénha a substitui-la.  

 

§5º - A Companhia dévéra  promovér o régistro imédiato déssa convérsa o nos séus livros 

sociéta rios é tomar todas as providé ncias nécéssa rias para qué a convérsa o das aço és séja 

dévidaménté réflétida nos régistros da Companhia péranté os o rga os réguladorés é démais 

autoridadés compéténtés, ém conformidadé com a législaça o sociéta ria vigénté. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 42 - A Companhia não se dissolverá pela saída voluntária, morte, interdição, retirada 

de acionista ou pela superveniência de unipessoalidade, exceto nas hipóteses 

expressamente previstas no artigo 206, inciso I, alínea "d", da Lei nº 6.404/76, ou em outros 

casos definidos pela legislação societária vigente. 

 

Parágrafo Único – A regra prevista no caput aplica-se igualmente nos casos de extinção de 

pessoa jurídica acionista da Companhia, ficando os sócios ou acionistas da pessoa jurídica 

extinta equiparados, para todos os efeitos legais e estatutários, aos herdeiros e sucessores 

do acionista pessoa física falecido. 

 

Artigo 43 - A dissolução e liquidação da Companhia deverão ser deliberadas em Assembleia 

Geral, a qual competirá, exclusivamente, nomear o liquidante, definir seus poderes e 

atribuições, além de fixar a sua remuneração, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76. 
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 44 - A Companhia obsérvara  événtuais acordos dé acionistas arquivados na sua sédé, 

nos térmos do Artigo 118 da Léi 6.404/76; bém como événtuais gravamés impostos a s 

aço és, éspécialménté aquélés qué détérminém, condicioném ou modifiquém o éxércí cio do 

diréito dé voto pélo titular da aça o. Néssas hipo tésés compété a : (a) Dirétoria abstér–sé dé 

régistrar transféré ncias ou onéraço és dé aço és contra rias aos réspéctivos térmos; é (b) ao 

présidénté da Assémbléia Géral abstér–sé dé computar os votos lançados ém violaça o a 

événtuais acordo ou gravamés, dévéndo computar os votos proféridos péla parté 

préjudicada com as aço és pérténcéntés ao titular qué ténha violado o disposto ém tais 

acordos, na forma do Artigo 118, §§8º é 9º da Léi 6.404/76. 

 

Artigo 45 - A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer Artigo deste Estatuto Social, não 

afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social.  

 

Artigo 46 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral 

e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76. 

 

Artigo 47 - A Companhia, seus Acionistas e a Diretoria obrigam-se a resolver, por meio do 

foro judicial da comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de 

emissor, acionistas e administradores, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 

interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.404/76 e neste 

Estatuto Social. 

  

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

[assinatura eletrônica] 

JOSÉ LEÃO PORTELA 

Diretor Presidente 

 

[assinatura eletrônica] 

RONAN GRINGS 

Diretor Superintendente 
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